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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
 

 
CONTRATANTE: 
Secretaria de Serviços e Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Carvalhópolis-MG. 
 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE 
CARVALHO, NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE 
CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS PELA AMBASP, EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 571.994,57 (QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO. 
 
LINK DO PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1&q=carvalhópolis&status=todos 
 
DATA DA SESSÃO PRESENCIAL: 
18/03/2026 às 08:00. 
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Carvalhópolis-MG, situada na rua João Norberto de Lima Nº 222, Centro, 
Carvalhópolis-MG (37760-000), torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 
fará realizar licitação na modalidade Concorrência, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO INTEGRAL DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO 
HONORATO DE CARVALHO, NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO 
O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETOS ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, conforme 
descrito em Tópico próprio do presente Edital. 
Este Edital, seus anexos, o resultado do presente processo licitatório e os demais atos pertinentes poderão 
ser consultados através do site oficial deste Poder Executivo (https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-
licitatorios/), além do PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas). 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Licitatório Nº 012/2026, da modalidade Concorrência, será regido na forma da LEI 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, e suas 
alterações posteriores. 
1.2. A utilização da forma presencial se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 
dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de 
Carvalhópolis/MG, se adequarem à forma eletrônica: (..)  

1.2.1. “Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

1.2.2. II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do art. 17 desta Lei;” 

1.3. Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de nº 2986/2023, que 
regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, 
estabelece no art.: 

1.3.1. 1º § 5º, in verbis: (..) será obrigatória a utilização do pregão em sua modalidade eletrônica 

após 06 anos contados da publicação da lei federal 14.133/2021 tendo em vista a população de 

Carvalhópolis/MG estar abaixo de 20.000,00, (vinte mil habitantes), consoante disposição expressa do 

art. 176 da citada lei desde que justificada no edital em suas disposições preliminares, (..) 

1.4. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Municipal 2.986 de 09 de outubro de 2023 e Decreto Municipal 2.988 DE 10 de 
outubro de 2023 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das 
demais normas complementares aplicáveis. 

https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/
https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/
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1.5. O edital em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal 
14.133/2021. 
1.6. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao ato convocatório e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
1.7. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
1.8. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificações do ato convocatório, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente processo licitatório tem por objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, NO MUNICÍPIO DE 
CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM O 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS PELA AMBASP, EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes no Anexo I, 
“TERMO DE REFERÊNCIA”, integrante deste Edital. 
2.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por itens correspondentes aos da Planilha 
Orçamentária em anexo, conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

3. DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ÁREA REQUISITANTE 

3.1. O custo estimado total da contratação é R$ 571.994,57 (QUINHENTOS E SETENTA E UM 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), 
conforme custos unitários dispostos na tabela em tópico específico deste Instrumento. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
FICHA 560 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Público CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO  
FICHA 561 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.02 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Patrimonial CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

NATUREZA OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 
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ÓRGÃO/UNIDADE 020901 - OBRAS E SERVIÇOS 
AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR – CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO –  

ELEMENTO DA 
DESPESA 

15.452.0008.1144.0000 – Obras e Instalações e Domínio Público 

FUNÇÃO CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

4. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que 
serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da 
data marcada para abertura do certame, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br. 
4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, os interessados que se 
enquadrem em quaisquer das vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, ou que estejam sob falência, 
dissolução ou liquidação judicial, bem como aqueles que não atendam integralmente às condições de 
habilitação e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, incluindo:  

5.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.1.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
5.1.3. sociedades cooperativas; 
5.1.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.1.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.1.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.1.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.1.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.1.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.1.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
5.1.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

mailto:agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br
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5.1.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3. Será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa, 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.6. Não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.8. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
5.9. A participação implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a 
todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação 
indicada no tópico “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 
correspondente, no que lhe for pertinente. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na sessão pública. para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Agente de Contratação, 
devidamente munido da documentação que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada; devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente (original e cópia). 
6.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances 
de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
6.3. Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, inclusive no caso de credenciamento por instrumento 
particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa 
proponente. 
6.4. Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte –EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
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credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.Cuidando-se 
de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI 
6.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
6.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
6.7. Após o encerramento do protocolo de credenciamento e inicio do certame com e identificação 
dos representantes das empresas licitantes, o Agente de Contratação declarará aberta a sessão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
6.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Os licitantes encaminharão, a proposta com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, estar lacrado e com as descrições exigidas no 
envelope.  
7.2. Deverá ser entregue hermeticamente fechado, inviolado e conter na parte externa do envelope, 
além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS-MG 
ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL.: 

7.2.1. A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Quantidade” e “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência e Planilha 
Orçamentária.  

7.2.2. A proposta deverá acompanhar, no mesmo envelope, planilha orçamentária realinhada, em 
conformidade com a proposta orçada pela empresa. 

7.2.3. A apresentação da proposta de preços implicará que a proponente: 

7.2.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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7.2.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

7.2.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.2.5. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 
adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 
necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete.  

7.2.6. O preço ofertado constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste 
certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

7.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.4. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de sua apresentação. 
7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, e os valores unitários em planilha reajustados em 
conformidade com o total proposto ao final do certame. 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado.  
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado.  
8.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

8.7.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.7.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.7.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

8.7.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.7.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.7.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.7.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.7.2.2. empresas brasileiras; 

8.7.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.7.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
8.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.11. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Contratação realizará a verificação 
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação. 
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9.2. É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos, em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que impeça a 
participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a 
eventual desclassificação. 
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
benefício direcionado às ME/EPP, a Comissão de Licitações diligenciará para verificar o 
enquadramento. 
9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos. 
9.5. Para obras e serviços de engenharia é indício de inexequibilidade valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após 
diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, 
desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

9.8.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.9. Os resultados serão divulgados por meio de endereço eletrônico, acaso não houver entrega, 
atraso injustificado. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à 
fase de habilitação. 
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10.2. Deverá ser entregue hermeticamente fechado, inviolado e conter na parte externa do envelope, 
além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS-MG 

ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL.: 

 
Exigências de habilitação  
 
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
10.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
10.7. Habilitação jurídica 

10.7.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada; 

10.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

10.7.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 

10.7.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

10.7.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos relacionados acima deverão estar acompanhados das últimas 
alterações ou devidamente consolidados, com todas as alterações registradas. 
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10.8. Regularidade fiscal e trabalhista:  

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

10.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

10.8.3. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 
inclusive as contribuições sociais;  

10.8.4. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, expedida por meio de 
unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

10.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS). 

10.8.6. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

10.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

10.8.8. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 

10.9. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. Não será aceito nenhum outro tipo de certidão negativa expedida pelo tribunal de justiça do 
estado da licitante que não seja de “FALÊNCIA OU CONCORDATA” 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.10. Qualificação técnica: 
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A comprovação de aptidão para a execução do objeto desta licitação será feita mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, conforme o Art. 67 da Lei nº 14.133/2021: 
 
I. Capacidade Técnico-Operacional (Empresa) 
10.10.1. Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrados no CREA ou CAU, que comprovem que a licitante 
executou serviços de características e complexidade tecnológica equivalentes ou superiores ao objeto 
desta licitação.  
10.10.1.1. Os atestados deverão demonstrar experiência na execução das seguintes parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo: 
10.10.1.1.1. Pavimentação com blocos intertravados, em área compatível com as dimensões do 
projeto; 
10.10.1.1.2. Implantação de drenagem pluvial, incluindo canaletas, caixas e tubulações em concreto; 
10.10.1.1.3. Obras de urbanização e requalificação de espaço público, envolvendo mobiliário urbano 
e paisagismo; 
10.10.1.1.4. Instalações elétricas externas ou iluminação pública ornamental; 
10.10.1.1.5. Construção de elementos arquitetônicos em madeira, tais como decks e pergolados. 
 
II. Capacidade Técnico-Profissional (Equipe) 
10.10.2. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto 
ao CREA ou CAU, conforme o caso, em plena validade, compatível com o objeto da contratação, 
indicando os responsáveis técnicos habilitados. 
10.10.2.1. Deverá ser comprovada a disponibilidade de equipe técnica mínima, compatível com a 
natureza e a complexidade do objeto, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar e os projetos 
aprovados, composta por: 
10.10.2.1.1. Engenheiro Civil – responsável técnico principal pela execução da obra, abrangendo os 
serviços de pavimentação, drenagem, infraestrutura urbana e conformidade técnica geral do 
empreendimento, devidamente registrado no CREA, com acervo técnico compatível. 
10.10.2.1.2. Arquiteto e Urbanista – Responsável técnico pelas diretrizes de desenho urbano, 
paisagismo, mobiliário urbano, elementos arquitetônicos e acabamentos técnicos previstos no projeto, 
devidamente registrado no CAU, com experiência comprovada em urbanização e projetos correlatos. 
10.10.2.2. Comprovar que os responsáveis técnicos acima indicados integram o quadro da empresa 
licitante, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 
10.10.2.2.1. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
10.10.2.2.2. Contrato de prestação de serviços técnicos em vigor; ou 
10.10.2.2.3. Contrato Social ou alteração contratual em que conste o profissional como sócio ou 
responsável técnico; ou 
10.10.2.2.4. Declaração formal da empresa de que pretende contratar o profissional após a 
adjudicação. 
10.10.2.3. Em qualquer das hipóteses, o profissional deverá estar regularmente registrado no 
conselho de classe competente e deverá ser comprovado com cópia da documentação/identificação. 
 
III. Registro e Vistoria 
10.10.3. Apresentar Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura 
de Carvalhópolis, comprovando que a licitante vistoriou o local da obra e tomou ciência de todas as 
condições e peculiaridades da Rua João Honorato de Carvalho.  
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10.10.3.1. Alternativamente, a licitante poderá apresentar Declaração de Dispensa de Vistoria 
Técnica, assumindo total responsabilidade por eventuais dificuldades de execução decorrentes do 
desconhecimento do local, conforme facultado pelo Art. 63, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.11. Outros Documentos: 

10.11.1. Declarações (OU declaração conjunta) de que: 

10.11.1.1. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz  
10.11.1.2. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 
recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
10.11.1.3. Não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública.  
10.11.1.4. Observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);  
10.11.1.5. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação.  
10.11.1.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social.  
10.11.1.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88.  
10.11.1.8. Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 
10.11.2. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante em Anexo ao 
presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas ou complementação das 
mesmas, no caso de não constantes em modelo. 

10.12. A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

10.12.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
10.12.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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10.12.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação ou 
sua equipe de apoio. 
10.12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.12.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
10.12.6. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 
10.12.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
10.12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
10.12.9. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
10.12.10. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento 
das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 
10.12.10.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

10.12.10.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

10.12.10.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

10.12.11. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 
e de seus sócios majoritários. 
10.13. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio quanto a 
sua conforme idade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 
licitação.  
10.14. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 
do Edital, ela será inabilitada. 
10.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte assim qualificada, concede-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para regularização. 
10.16. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração 
de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 
10.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de 
fases; caso em que os licitantes deverão entregar a proposta e, simultaneamente, os documentos de 
habilitação devidamente identificado em envelope lacrado. 
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10.18. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações 
em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
10.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada 
e vencedora do certame. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
(https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/). 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato/ATA, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021, por ato da Autoridade 
Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DAS CONDIÇÕES DO REAJUSTE 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, da qual 
deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e 
contratante. 

14.1.1. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, 
dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, 
caso solicitados. 

14.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada 
não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da 
Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN 
impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal. 

14.1.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas 
ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna 
juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

14.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela adjudicatária do 
objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

14.2.1. Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa adjudicatária terá 15 
dias (úteis) para acusar seu recebimento da mesma forma. 

14.2.2. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará 
recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 
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14.2.3. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições 
estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das 
penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou 
revogar a licitação. 

14.3.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas 
para participar da nova sessão pública da Concorrência, com vistas a celebração da contratação. 

14.3.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos endereços 
eletrônicos https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/  

14.3.3. Na sessão o Agente de Contratação convocará as licitantes classificadas remanescentes, na 
ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 
habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e 
licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15. DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

15.1. O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta respeitado o limite 
estabelecido no Anexo I neste edital. 

15.1.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega 
do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

15.1.1.1. até a data final prevista para a entrega; e, 

15.1.1.2. instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 
Administração Pública ou caso fortuito e força maior 

15.1.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos 
de pronto. 

15.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário 
discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento. 
15.3. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

15.3.1. Primeira Via da Nota Fiscal; 

15.3.2. Nota Fiscal Fatura; 

15.3.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

15.4. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 
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15.5. O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta respeitado o limite 
estabelecido no Anexo I neste edital. 
15.6. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega 
do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

15.6.1. até a data final prevista para a entrega; e, 

15.6.2. instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração 
Pública ou caso fortuito e força maior 

15.7. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos 
de pronto. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 
mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados 
em cláusula específica deste edital e o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. 

16.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

16.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência 
do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 

16.1.3. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual 
não poderá constar qualquer pendência. 

16.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação do material. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. A prestação da Garantia de Execução Contratual será obrigatória, nos termos do art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021, e tem por finalidade assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo multas, indenizações e quaisquer prejuízos decorrentes de inadimplemento, 
atrasos ou deficiências na execução da obra. 

17.1.1. Será exigida a apresentação da Garantia Contratual pelo licitante vencedor antes da assinatura 
do Contrato. 
17.1.2. O valor da Garantia de Execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do Valor Global do 
Contrato. 
17.1.3. O percentual poderá ser majorado para até 10% (dez por cento), mediante justificativa formal 
fundamentada na complexidade técnica, risco operacional e características específicas da obra objeto 
desta Concorrência. 
17.2. O licitante vencedor poderá optar por qualquer uma das modalidades de garantia previstas no 
art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos: 



PREFEITURA MUNICPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
Telefone: 35-3282 1209 – 3282 1245 

Telefax: 35 – 3282 1208 

17.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, com atualização monetária em caso de 
restituição; 
17.2.2. seguro-garantia; 
17.2.3. fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil; 
17.2.4. título de capitalização custeado mediante pagamento único e com previsão de resgate integral 
do valor aplicado, conforme legislação específica. 
17.2.5. Na modalidade fiança bancária, o fiador deverá apresentar renúncia expressa ao benefício de 
ordem ou de excussão, nos termos do Código Civil. 
17.3. A garantia deverá ser apresentada antes da assinatura do Contrato, constituindo requisito 
indispensável à formalização do ajuste. 
17.4. Caso o adjudicatário opte pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo 
máximo de 1 (um) mês contado da homologação da licitação. 
17.5. A apólice do seguro-garantia deverá ter vigência igual ou superior ao prazo contratual e suas 
eventuais prorrogações, devendo acompanhar alterações contratuais mediante emissão de endosso pela 
seguradora. 
17.6. O seguro-garantia permanecerá válido mesmo se a CONTRATADA não efetuar pagamento de 
parcela do prêmio, não podendo a seguradora opor exceção de inadimplemento à Administração. 
17.7. Será exigida Garantia Adicional do licitante vencedor cuja proposta global seja inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 

17.7.1. O valor da Garantia Adicional corresponderá à diferença entre o valor orçado pela 
Administração e o valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
17.7.2. A exigência ora prevista não afasta a prestação da garantia ordinária de execução, sendo ambas 
cumulativas. 
17.7.3. A finalidade da garantia adicional é mitigar riscos decorrentes de propostas significativamente 
inferiores ao orçamento estimado, ainda que não caracterizadas como inexequíveis nos termos da 
legislação. 
17.8. O adjudicatário será convocado para apresentar a garantia e demais documentos necessários à 
assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis e perda da garantia de proposta, se 
existente. 
17.9. A garantia de execução será liberada ou restituída somente após a plena execução do contrato 
ou sua extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo que a caução em dinheiro será devolvida 
com atualização monetária. 
17.10. A garantia será executada no todo ou em parte para ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, pagamento de multas contratuais, obrigações trabalhistas e previdenciárias quando 
incidentes, bem como demais danos decorrentes de inadimplemento. 
17.11. O início de processo administrativo destinado à apuração de descumprimento contratual deverá 
ser comunicado aos emitentes das garantias, para ciência e exercício de direitos correlatos. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
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18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos subitens .1.1, .1.2 e .1.3 deste tópico, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos subitens .1.4, .1.5, .1.6, .1.7 e .1.8 deste tópico, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo estabelecido 
em contrato, contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens .1.1, .1.2 e .1.3 deste tópico, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens .1.4, .1.5, .1.6, .1.7 e .1.8 deste 
tópico, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens .1.1,.1.2 e.1.3 deste tópico que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
subitem .1.3 deste tópico, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
legislação vigente, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica (através 
do e-mail agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br) ou mediante protocolo físico. 
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.6. Acolhida a impugnação poderá ser definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20. DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

20.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento ou declarar a sua nulidade 
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
20.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
21.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
21.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame.  

21.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 

mailto:agentecontratacao@carvalhopolis.mg.gov.br
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previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação 
da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

21.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
21.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução da Ata e especialmente os casos 
omissos. 
21.7. O Agente de Contratação, juntamente da Comissão, poderá promover diligências destinada à 
complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
21.8. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação 
e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 
21.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 
21.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Agente de Contração. 
21.11. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 
processo administrativo pertinente ao certame. 
21.12. O resultado desta Concorrência e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico 
“https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/”, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP 
21.13. O Agente de Contratação e a equipe de apoio que atuarão nesta Concorrência foram nomeados 
pela portaria Nº 193 de 01 de dezembro de 2025. 
21.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico https://carvalhopolis.mg.gov.br/processos-licitatorios/ 
21.15. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Machado – para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

Carvalhópolis, 03 de fevereiro de 2026. 

 

________________________________ 
REGINALDO MORAES RODRIGUES 

Secretária de Serviços e Obras Públicas 
Prefeitura Municipal de Carvalhópolis-MG 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA a), LEI 14.133/2021 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, 
NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS 
PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. 
VALOR TOTAL 

ESTIM. 
1 OBRA – CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

 
*CONSULTAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA; A 
QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE ATUALIZADA JUNTO 
Á PROPOSTA. 

01 SV R$ 571.994,57 

1.2. O prazo de vigência da contratação seguirá o consta em CRONOGRAMA FÍSICO e estimativa 
de conclusão constante em ART expedida pelo responsável técnico, contado da data da assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável pelo mesmo período, ao critério do presente 
poder executivo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA b), LEI 14.133/2021 

2.1. A fundamentação da presente contratação baseia-se nos estudos técnicos preliminares 
realizados, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, conforme 
estabelecido pela Lei 14.133 de 2021, que fornecem uma análise abrangente das necessidades da 
Administração Pública Municipal em relação ao objeto. 
2.2. As informações contidas neste documento foram devidamente consideradas na elaboração deste 
Termo de Referência, a fim de garantir que as especificações técnicas e requisitos da contratação 
atendam às necessidades da Administração Pública Municipal de forma eficaz e transparente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA c), LEI 14.133/2021 

INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA DE BASE 
 
3.1. A solução inicia-se com a mobilização do canteiro, demolição mecanizada do pavimento 
asfáltico e dos passeios existentes, seguida da carga e transporte dos resíduos para descarte 
ambientalmente adequado. 
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3.2. Para garantir a durabilidade do calçamento e evitar alagamentos, será implantado um sistema de 
drenagem pluvial integrado, composto por canaletas com grelha metálica, caixas hidráulicas em 
alvenaria e tubulações de concreto de 400 mm. 
3.3. A base da pavimentação será executada em brita graduada simples (10 cm) sobre colchão de 
areia compactada, assegurando a capacidade de suporte necessária para a nova configuração urbana. 
 
PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE (CICLO DE VIDA) 
 
3.4. A solução utiliza blocos de concreto intertravados coloridos (8 cm), escolhidos por sua elevada 
durabilidade, maior permeabilidade superficial e facilidade de manutenção corretiva sem perda de 
material. 
3.5. O projeto elimina barreiras arquitetônicas, criando rotas acessíveis contínuas, rampas e um piso 
regular, priorizando a circulação segura de idosos e pessoas com deficiência. 
 
EQUIPAMENTOS URBANOS E CONVIVÊNCIA 
 
3.6. A solução contempla a instalação de bancos estruturais em concreto com acabamento em réguas 
de madeira tratada, lixeiras metálicas duplas e pergolados em madeira. 
3.7. Será executado um deck em madeira integrado ao conjunto urbano, criando espaços destinados 
à interação social, descanso e lazer. 
 
SUSTENTABILIDADE, PAISAGISMO E ILUMINAÇÃO 
 
3.8. A composição ambiental inclui canteiros elevados revestidos em madeira, com o plantio de 
vegetação rasteira (Acalypha), palmeiras e árvores tipo manacá-da-serra para sombreamento e redução 
de ilhas de calor. 
3.9. Sistema composto por 16 postes ornamentais com luminárias herméticas e difusores esféricos, 
dimensionado para garantir eficiência energética, segurança no uso noturno e valorização estética do 
calçadão. 
 
JUSTIFICATIVA DA UNIDADE DA SOLUÇÃO 
 
3.10. A solução foi concebida de forma unitária e interdependente, articulando as disciplinas de 
engenharia civil, arquitetura, urbanismo e elétrica. O parcelamento da obra foi descartado para evitar a 
fragmentação da responsabilidade técnica, riscos de danos entre frentes de trabalho distintas e a perda 
da uniformidade estética do projeto arquitetônico elaborado pela AMBASP. A entrega final contempla 
a limpeza completa com jato de alta pressão e a disponibilização de um equipamento urbano plenamente 
funcional e de fácil manutenção. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

4.1. Priorização do Pedestre: Reorganizar o fluxo urbano para criar áreas destinadas exclusivamente 
à circulação e permanência de pessoas, garantindo maior fluidez, conforto e segurança. 
4.2. Acessibilidade Universal: Eliminar barreiras arquitetônicas mediante a construção de rotas 
acessíveis contínuas, rampas e pisos regulares, atendendo integralmente às normas técnicas para idosos 
e pessoas com deficiência. 
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4.3. Modernização do Espaço: Incorporar soluções de desenho urbano contemporâneo, utilizando 
materiais de alto desempenho visual e térmico. 
4.4. Drenagem Pluvial Estruturada: Implantar um sistema eficiente de escoamento superficial para 
mitigar pontos de alagamento, reduzindo riscos de acidentes e preservando a integridade da 
pavimentação. 
4.5. Pavimentação Durável: Entregar um pavimento em blocos intertravados que ofereça elevada 
durabilidade, maior permeabilidade do solo e facilidade de manutenção futura. 
4.6. Iluminação e Vigilância Passiva: Instalar sistema de iluminação ornamental para valorizar o 
patrimônio público e aumentar a sensação de segurança, incentivando o uso da via no período noturno. 
4.7. Dinamização Comercial: Fortalecer as atividades econômicas locais e a prestação de serviços 
por meio de um ambiente urbano mais atrativo e organizado. 
4.8. Convivência e Lazer: Criar espaços de interação social equipados com mobiliário resistente 
(bancos, pergolados e lixeiras) e áreas de lazer qualificadas, como o deck de madeira. 
4.9. Conforto Ambiental: Promover o sombreamento e a melhoria do microclima local através de 
paisagismo funcional com vegetação rasteira, palmeiras e árvores nativas. 
4.10. Equipamento Funcional: Garantir a entrega de um bem público plenamente operacional, de fácil 
conservação e que demande baixo custo de manutenção pela Administração. 
4.11. Valorização Imobiliária: Promover o desenvolvimento urbano ordenado, resultando na 
valorização do entorno e na melhoria direta da qualidade de vida da população. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA e), LEI 
14.133/2021 

5.1. CONDIÇÕES PRECEDENTES E INÍCIO DA EXECUÇÃO 

5.1.1. A execução contratual terá início somente após a formalização do instrumento contratual e a 
emissão da Ordem de Serviço (OS) pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. 
5.1.2. Prazo de Início: A contratada deverá mobilizar-se e iniciar os serviços em até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da OS. 
5.1.3. Documentação Prévia Obrigatória: Antes do início dos serviços, a contratada deverá protocolar 
junto à fiscalização: 

5.1.3.1.  ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) de execução e de cargo e função, devidamente quitadas. 

5.1.3.2.  Cópia da apólice de Seguro-Garantia (se essa for a modalidade escolhida), com vigência 

compatível com o prazo de execução. 

5.1.3.3.  Plano de Trabalho detalhado e cronograma físico-financeiro atualizado, caso haja ajustes em 

relação à proposta vencedora. 

5.2. REGIME DE EXECUÇÃO E METODOLOGIA 

5.2.1. A obra será executada sob o regime de Empreitada por Preço Global, compreendendo a 
execução integral de todas as etapas previstas nos projetos técnicos elaborados pela AMBASP. 
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5.2.1.1.  Serviços Preliminares: Instalação de canteiro, placa de obra conforme especificações e locação 
topográfica rigorosa com 97 pontos de marcação. 
5.2.1.2. Infraestrutura e Drenagem: Execução de demolição mecanizada do asfalto (934,84 m²) e 
passeios, seguida da implantação do sistema de drenagem com canaletas moldadas in loco, caixas 
hidráulicas e tubulações de concreto de 400 mm. 
5.2.1.3. Pavimentação: Execução de base em brita graduada simples (10 cm) e assentamento de blocos 
intertravados coloridos (8 cm), com compactação e rejuntamento final. 
5.2.1.4.  Urbanização e Acabamento: Construção de deck de madeira, instalação de mobiliário urbano 
(bancos modelos B1 e B2, pergolados e lixeiras) e execução de paisagismo (palmeiras, manacás-da-
serra e forrações). 

5.3. CONTROLE DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS DIÁRIOS 

5.3.1. Durante toda a execução, a contratada é obrigada a manter no canteiro de obras e apresentar 
mensalmente: 
5.3.1.1.  Diário de Obra: Registro diário e cronológico de todas as atividades, condições climáticas, 
efetivo de pessoal, equipamentos em operação e eventuais ocorrências ou interferências subterrâneas. 
5.3.1.2.  Relatório Fotográfico: Documentação visual detalhada que comprove a evolução física de cada 
etapa de serviço. 
5.3.1.3.  Controle Tecnológico: Laudos de resistência do concreto (FCK 15MPa e 20MPa), certificados 
de procedência dos blocos intertravados e da madeira tratada, além de testes de compactação do solo e 
brita. 

5.4. MEDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO 

5.4.1. As medições serão realizadas mensalmente pela fiscalização municipal, observando-se o 
seguinte rito: 
5.4.1.1. A contratada deverá solicitar a medição após a conclusão das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro. 
5.4.1.2. A fiscalização terá até 5 (cinco) dias úteis para validar os quantitativos executados. 
5.4.1.3. Somente serão medidos serviços executados em estrita conformidade com os projetos e 
especificações técnicas; serviços mal executados serão glosados e deverão ser refeitos às expensas da 
contratada. 

5.5. OBRIGAÇÕES DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 

5.5.1. A execução deverá respeitar rigorosamente a legislação vigente: 
5.5.1.1. Segurança do Trabalho: Atendimento integral às NR-18 e NR-35, com fornecimento de EPIs e 
realização de Diálogos Diários de Segurança (DDS). 
5.5.1.2. Gestão de Resíduos: Segregação e transporte de entulhos por veículos licenciados para bota-
foras autorizados, com apresentação dos comprovantes de descarte. 
5.5.1.3. Mitigação de Impactos: Umidificação constante de áreas escavadas para evitar poeira e controle 
de ruídos em áreas comerciais. 

5.6. ENCERRAMENTO E RECEBIMENTO DA OBRA 

5.6.1. Ao término dos 120 dias previstos, o processo de entrega seguirá duas fases: 
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5.6.1.1.  Recebimento Provisório: Realizado pela fiscalização em até 15 dias após a comunicação de 
conclusão, mediante termo detalhado de verificação técnica. 
5.6.1.2.  Documentação para Recebimento Definitivo: Para a aceitação final, a contratada deve entregar: 

5.6.1.2.1.  Projeto As Built completo (como construído); 

5.6.1.2.2.  Termos de garantia dos materiais e equipamentos (iluminação ornamental); 

5.6.1.2.3.  Certidões negativas de débitos trabalhistas e previdenciários relativas à obra; 

5.6.1.2.4.  Comprovante de baixa da ART/RRT de execução. 
5.6.1.3.  Recebimento Definitivo: Efetuado por servidor ou comissão designada após sanadas eventuais 
pendências apontadas no termo provisório, não eximindo a contratada da responsabilidade pela solidez 
da obra por 5 (cinco) anos. 

5.7. GESTÃO DE RISCOS DURANTE A EXECUÇÃO 

5.7.1. Eventos supervenientes serão tratados conforme a Matriz de Alocação de Riscos, que define o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Riscos como chuvas extremas são compartilhados, enquanto 
erros de execução ou falta de capacidade técnica são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA f), LEI 14.133/2021 

6.1. A gestão do contrato será realizada por um fiscal designado pela Secretaria de Serviços e Obras 
Públicas de Carvalhópolis-MG, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 e por fiscal técnico específico, 
em se tratando de Obra Pública, sendo indicado o Engenheiro responsável.  
6.2. O contrato e ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) ou pelo Secretário correspondente, 
na forma do Decreto Municipal 2.989 de 16 de outubro de 2023. 
6.7. Esse fiscal será responsável pelo acompanhamento da entrega dos materiais, conferência da 
quantidade e qualidade dos produtos fornecidos, bem como pelo registro de eventuais não 
conformidades. 
6.8. O fiscal também deverá manter comunicação constante com a empresa fornecedora para 
solucionar problemas que possam surgir durante a execução do contrato.  
6.9. Todas as informações serão devidamente registradas em relatórios e documentações específicas 
para fins de prestação de contas e controle interno. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA g), LEI 
14.133/2021 

Do recebimento 

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente pelos fiscais de contrato ou gestor. 
7.2. No caso de controvérsia sobre o fornecimento do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.7.1. o prazo de validade; 
7.7.2. a data da emissão; 
7.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.7.5. o valor a pagar; e 
7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR -  ART. 6º XXIII, ALÍNEA h), 
LEI 14.133/2021 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Concorrência, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação  

8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
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8.3. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
8.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos constantes em Edital.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ART. 6º XXIII, ALÍNEA i), LEI 
14.133/2021 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 571.994,57 (QUINHENTOS E SETENTA E UM 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), 
conforme custos unitários dispostos na tabela do Tópico 01 deste Instrumento. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ART. 6º XXIII, ALÍNEA j), LEI 14.133/2021 

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FICHA 560 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Público CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO  

FICHA 561 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.02 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Patrimonial CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

NATUREZA OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 

ÓRGÃO/UNIDADE 020901 - OBRAS E SERVIÇOS 
AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR – CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO –  

ELEMENTO DA 
DESPESA 

15.452.0008.1144.0000 – Obras e Instalações e Domínio Público 

FUNÇÃO CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

Carvalhópolis, 03 de fevereiro de 2026. 

 

________________________________ 
REGINALDO MORAES RODRIGUES 

Secretaria de Serviços e Obras Públicas 
Prefeitura Municipal de Carvalhópolis-MG 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE CARVALHÓPOLIS, com sede no endereço Rua 
João Norberto de Lima, 222 – Centro, na cidade de 
Carvalhópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 18.242.800/0001-84, neste ato 
representada pela seu Secretário de Serviços e Obras 
Públicas, o Sr. Reginaldo Moraes Rodrigues, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
__________________________________, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
__________________________________, 
sediado(a) na 
__________________________________, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por 
__________________________________, tendo em 
vista o que consta no Processo Nº 012/2026, 
Concorrência Nº 001/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS – ART. 92, I, LEI 14.133/21 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, 
NO MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS 
PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência correspondente. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. VALOR TOTAL 
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1 OBRA – CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 
 
*CONSULTAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ANEXA; A QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE 
ATUALIZADA JUNTO Á PROPOSTA. 

01 SV  

2. VINCULAÇÕES – ART. 92, II, LEI 14.133/21 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Edital; e 

2.1.2. O Termo de Referência; e 

2.1.3. O Memorial Descritivo; e 

2.1.4. A Planilha Orçamentária; e 

2.1.5. O Cronograma Físico-Financeiro; e 

2.1.6. A Memória de Cálculo; e 

2.1.7. O Estudo Técnico Preliminar; e 

2.1.8. O Parecer Técnico; e 

2.1.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO – ART.92, IV, LEI 
14.133/21 

3.1. CONDIÇÕES PRECEDENTES E INÍCIO DA EXECUÇÃO 

3.1.1. A execução contratual terá início somente após a formalização do instrumento contratual e a 
emissão da Ordem de Serviço (OS) pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. 

3.1.2. Prazo de Início: A contratada deverá mobilizar-se e iniciar os serviços em até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da OS. 

3.1.3. Documentação Prévia Obrigatória: Antes do início dos serviços, a contratada deverá protocolar 
junto à fiscalização: 

3.1.3.1.  ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) de execução e de cargo e função, devidamente quitadas. 

3.1.3.2.  Cópia da apólice de Seguro-Garantia (se essa for a modalidade escolhida), com vigência 

compatível com o prazo de execução. 
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3.1.3.3.  Plano de Trabalho detalhado e cronograma físico-financeiro atualizado, caso haja ajustes em 

relação à proposta vencedora. 

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO E METODOLOGIA 

3.2.1. A obra será executada sob o regime de Empreitada por Preço Global, compreendendo a 
execução integral de todas as etapas previstas nos projetos técnicos elaborados pela AMBASP. 

3.2.1.1.  Serviços Preliminares: Instalação de canteiro, placa de obra conforme especificações e locação 
topográfica rigorosa com 97 pontos de marcação. 

3.2.1.2. Infraestrutura e Drenagem: Execução de demolição mecanizada do asfalto (934,84 m²) e 
passeios, seguida da implantação do sistema de drenagem com canaletas moldadas in loco, caixas 
hidráulicas e tubulações de concreto de 400 mm. 

3.2.1.3. Pavimentação: Execução de base em brita graduada simples (10 cm) e assentamento de blocos 
intertravados coloridos (8 cm), com compactação e rejuntamento final. 

3.2.1.4.  Urbanização e Acabamento: Construção de deck de madeira, instalação de mobiliário urbano 
(bancos modelos B1 e B2, pergolados e lixeiras) e execução de paisagismo (palmeiras, manacás-da-
serra e forrações). 

3.3. CONTROLE DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS DIÁRIOS 

3.3.1. Durante toda a execução, a contratada é obrigada a manter no canteiro de obras e apresentar 
mensalmente: 

3.3.1.1.  Diário de Obra: Registro diário e cronológico de todas as atividades, condições climáticas, 
efetivo de pessoal, equipamentos em operação e eventuais ocorrências ou interferências subterrâneas. 

3.3.1.2.  Relatório Fotográfico: Documentação visual detalhada que comprove a evolução física de cada 
etapa de serviço. 

3.3.1.3.  Controle Tecnológico: Laudos de resistência do concreto (FCK 15MPa e 20MPa), certificados 
de procedência dos blocos intertravados e da madeira tratada, além de testes de compactação do solo e 
brita. 

3.4. MEDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO 

3.4.1. As medições serão realizadas mensalmente pela fiscalização municipal, observando-se o 
seguinte rito: 

3.4.1.1. A contratada deverá solicitar a medição após a conclusão das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro. 

3.4.1.2. A fiscalização terá até 5 (cinco) dias úteis para validar os quantitativos executados. 
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3.4.1.3. Somente serão medidos serviços executados em estrita conformidade com os projetos e 
especificações técnicas; serviços mal executados serão glosados e deverão ser refeitos às expensas da 
contratada. 

3.5. OBRIGAÇÕES DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 

3.5.1. A execução deverá respeitar rigorosamente a legislação vigente: 

3.5.1.1. Segurança do Trabalho: Atendimento integral às NR-18 e NR-35, com fornecimento de EPIs e 
realização de Diálogos Diários de Segurança (DDS). 

3.5.1.2. Gestão de Resíduos: Segregação e transporte de entulhos por veículos licenciados para bota-
foras autorizados, com apresentação dos comprovantes de descarte. 

3.5.1.3. Mitigação de Impactos: Umidificação constante de áreas escavadas para evitar poeira e controle 
de ruídos em áreas comerciais. 

3.6. ENCERRAMENTO E RECEBIMENTO DA OBRA 

3.6.1. Ao término dos 120 dias previstos, o processo de entrega seguirá duas fases: 

3.6.1.1.  Recebimento Provisório: Realizado pela fiscalização em até 15 dias após a comunicação de 
conclusão, mediante termo detalhado de verificação técnica. 

3.6.1.2.  Documentação para Recebimento Definitivo: Para a aceitação final, a contratada deve entregar: 

3.6.1.2.1.  Projeto As Built completo (como construído); 

3.6.1.2.2.  Termos de garantia dos materiais e equipamentos (iluminação ornamental); 

3.6.1.2.3.  Certidões negativas de débitos trabalhistas e previdenciários relativas à obra; 

3.6.1.2.4.  Comprovante de baixa da ART/RRT de execução. 

3.6.1.3.  Recebimento Definitivo: Efetuado por servidor ou comissão designada após sanadas eventuais 
pendências apontadas no termo provisório, não eximindo a contratada da responsabilidade pela solidez 
da obra por 5 (cinco) anos. 

3.7. GESTÃO DE RISCOS DURANTE A EXECUÇÃO 

3.7.1. Eventos supervenientes serão tratados conforme a Matriz de Alocação de Riscos, que define o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Riscos como chuvas extremas são compartilhados, enquanto 
erros de execução ou falta de capacidade técnica são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

4. PREÇO – ART.92, V, LEI 14.133/21 

4.1. A prefeitura se compromete a efetuar pagamentos à empresa contratada pelo valor de R$ 
_________ (________________________), referente ao objeto conforme estabelecido neste contrato. 

4.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __ de _______ de 2025 (__/__/____). 
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4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E 
PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO – ART.92, VI, LEI 14.133/21 

Do recebimento 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais de contrato ou gestor. 

5.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

5.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

Liquidação 

5.6. Recebida a Nota Fiscal mensalmente ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
trinta dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.7.1. o prazo de validade; 

5.7.2. a data da emissão; 

5.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

5.7.5. o valor a pagar; e 

5.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

5.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

5.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

5.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

6. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura, na 
forma da Lei n° 14.133, de 2021, considerando o Cronograma Físico e ART apresentados pelo 
responsável técnico da obra. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente e 
responsável técnicos, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

6.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

6.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

6.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

6.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

6.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

6.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

6.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

7. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES – ART.92, XIV, LEI 14.133/21 

DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DO CONTRATADO 

7.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.3.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

7.3.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

7.3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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7.3.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

7.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.3.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, fiscal, gestor do contrato ou 
servidor que desempenhe função nas licitações, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT;  

7.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

7.3.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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7.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

7.3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.3.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

7.3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

7.3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

7.3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

7.3.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

7.3.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
Contratado. 

8. GARANTIA – ART.96, LEI 14.133/21 

8.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA perante a 
Administração, incluindo ressarcimento por multas, indenizações e prejuízos decorrentes de 
inadimplemento, será exigida a prestação de garantia contratual, conforme previsto no Edital, no Termo 
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de Referência e nos termos desta Cláusula, em conformidade com o art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

8.2. A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial global do contrato. 

8.2.1. O percentual poderá ser majorado até o limite de 10% (dez por cento) do valor inicial do 
contrato, quando a complexidade técnica ou os riscos inerentes à execução da obra assim o exigirem, 
devidamente fundamentado nos autos do Processo Licitatório. 

8.2.2. Caso a contratação se enquadre como obra de grande vulto, conforme definido pela legislação 
aplicável, poderá ser exigida garantia exclusivamente na modalidade seguro-garantia, em percentual de 
até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

8.3. A CONTRATADA deverá optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

8.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, sendo que a caução em dinheiro será 
devolvida com atualização monetária; 

8.3.2. seguro-garantia; 

8.3.3. fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do 
Brasil; 

8.3.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, conforme 
regulamentação vigente. 

8.3.5. Na hipótese de prestação de garantia na modalidade fiança bancária, o fiador deverá renunciar 
expressamente ao benefício de ordem ou de excussão previsto no art. 827 do Código Civil. 

8.4. A garantia deverá ser apresentada pela CONTRATADA previamente à assinatura do Contrato, 
constituindo requisito indispensável à formalização do ajuste. 

8.4.1. Quando a modalidade escolhida for seguro-garantia, a apólice deverá possuir vigência igual ou 
superior ao prazo contratual estabelecido para execução da segunda etapa da construção da balança 
rodoviária no Tajó, incluindo eventuais prorrogações previstas no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4.2. Qualquer alteração de vigência contratual deverá ser acompanhada da emissão do respectivo 
endosso pela seguradora, mantendo a garantia plenamente válida durante todo o período de execução 
do objeto. 

8.4.3. O seguro-garantia permanecerá válido mesmo na hipótese de inadimplemento da 
CONTRATADA no pagamento do prêmio, não podendo ser oposta à Administração a exceção do 
contrato não cumprido. 

8.4.4. Caso haja suspensão da execução contratual provocada por ato da Administração ou por seu 
inadimplemento, a CONTRATADA ficará dispensada da obrigação de renovar ou prorrogar a garantia 
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até que seja emitida ordem formal de reinício dos serviços ou ocorra a regularização da pendência 
administrativa. 

8.5. Quando a proposta da CONTRATADA for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
orçamento estimado pela Administração, será exigida garantia adicional, sem prejuízo da garantia 
ordinária prevista nesta Cláusula, nos termos do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.1. O valor da garantia adicional corresponderá à diferença entre o valor orçado pela Administração 
para a execução da obra e o valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

8.6. A garantia contratual poderá ser executada para fins de ressarcimento à Administração de 
prejuízos decorrentes de inadimplemento contratual, de multas aplicadas, de verbas trabalhistas ou 
previdenciárias quando cabível, bem como para recomposição dos danos apurados no curso da execução 
da obra. 

8.6.1. A liberação ou restituição da garantia somente ocorrerá após a conclusão integral da execução 
contratual, atestada pela fiscalização, ou nos casos de extinção do contrato por culpa exclusiva da 
Administração, sendo que a caução em dinheiro será restituída com atualização monetária. 

8.6.2. A instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento contratual deverá 
ser comunicada formalmente aos emitentes das garantias, assegurando-lhes ciência e possibilidade de 
manifestação. 

9. PENALIDADES CABÍVEIS – ART.92, XIV, LEI 14.133/21 

9.1. A recusa injustificada do adjudicatário em realizar o objeto da licitação, dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de Carvalhópolis/MG, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que se aplica aos licitantes 
remanescentes. 

9.2. O atraso injustificado na realização da obra e dos serviços, sujeitará a multa de mora, na forma 
estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia;  

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

9.3. As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre o valor do contrato, e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Carvalhópolis ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com O Município de 
Carvalhópolis/MG , no prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 
prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

9.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poder o ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo conforme estabelecido no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.6. Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na execução da obra e dos serviços;  

b) recusar a corrigir falta ou defeito apontado pelo Município de Carvalhópolis nos serviços realizados;  

c) não permitir a fiscalização da Contratante. 

9.7. Ocorrendo a inexecução, reserva-se ao Órgão contratante o direito de optar sucessivamente pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando, em 
seguida, à Prefeitura Municipal de Carvalhópolis, para as providências cabíveis. 

9.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

9.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva do Município 
de Carvalhópolis/MG. 

9.9.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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9.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

10. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO EM MANTER CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO – ART.92, XVI, LEI 14.133/21 

10.1. O CONTRATADO compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, conforme estabelecido no artigo 92 da Lei 14.133/2021. 

10.2. Para tanto, o CONTRATADO deverá: 

10.2.1. Manter atualizados todos os documentos e informações que comprovem sua capacidade técnica, 
operacional, econômico-financeira e jurídica; 

10.2.2. Cumprir todas as exigências e condições estabelecidas no edital de licitação para a habilitação, 
bem como as especificações e requisitos do contrato; 

10.2.3. Informar prontamente a CONTRATANTE sobre quaisquer alterações que possam afetar sua 
capacidade de cumprir as condições de habilitação estabelecidas no contrato. 

10.3. O descumprimento pelo CONTRATADO das obrigações de manutenção das condições de 
habilitação, conforme estabelecido neste contrato e no artigo 92 da Lei 14.133/2021, poderá acarretar a 
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aplicação de penalidades previstas na legislação aplicável e neste contrato, incluindo a rescisão 
contratual. 

10.4. As partes concordam que esta cláusula é parte integrante do contrato e sua nulidade ou ineficácia 
não afetará a validade das demais disposições aqui contidas. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – ART.92, XVIII, LEI 14.133/21 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização 

12. CASOS DE EXTINÇÃO – ART.92, XIX, LEI 14.133/21 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado a Lei n.º 
14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12.5. O contrato poderá ser extinto: 

12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FICHA 560 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Público CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO  

FICHA 561 020901 - OBRAS E SERVICOS 15.452.0008.1011.0000 4.4.90.51.02 CIDADE MELHOR 
Obras e Instalações de Domínio Patrimonial CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

NATUREZA OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 020901 - OBRAS E SERVIÇOS 

AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

4.4.90.51.01 CIDADE MELHOR – CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO –  

ELEMENTO DA 
DESPESA 

15.452.0008.1144.0000 – Obras e Instalações e Domínio Público 

FUNÇÃO CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO 

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
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14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

14.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

14.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15. IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO – ART. 14, LEI 14.133/21 

15.1. Considerando as disposições contidas no artigo 14 da Lei 14.133/2021, fica estabelecido que as 
partes contratantes, doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, concordam com as 
seguintes restrições: 

15.1.1. A CONTRATADA declara que não poderá disputar licitação ou participar da execução de 
contrato, direta ou indiretamente, nos casos descritos nos incisos I a VI do referido artigo 14 da Lei 
14.133/2021. 

15.1.2. Os impedimentos incluem, mas não se limitam a: 

15.1.2.1. Ser autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados (inciso I); 

15.1.2.2. Ser empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou ter vínculo direto com o autor do projeto, conforme descrito nos 
incisos II e III; 

15.1.2.3. Estar impossibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção imposta 
(inciso III); 
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15.1.2.4. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV); 

15.1.2.5. Concorrer entre empresas controladoras, controladas ou coligadas (inciso V); 

15.1.2.6. Ter sido condenado judicialmente nos últimos cinco anos por exploração de trabalho 
infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo, ou contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista (inciso VI). 

15.2. A CONTRATADA se compromete a não realizar qualquer ato que possa configurar violação a 
essas disposições durante a vigência do contrato. 

15.3. A CONTRATADA está ciente de que o descumprimento das restrições estabelecidas no artigo 
14 da Lei 14.133/2021 poderá resultar em sanções previstas na legislação aplicável, além das 
penalidades previstas neste contrato. 

15.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de verificar a conformidade da CONTRATADA com 
as disposições do artigo 14 da Lei 14.133/2021 a qualquer momento durante a vigência deste contrato, 
podendo solicitar os documentos necessários para comprovar o cumprimento das obrigações aqui 
estabelecidas. 

15.5. A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato unilateralmente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis, caso constate que a CONTRATADA violou as disposições do artigo 14 da Lei 
14.133/2021. 

15.6. Qualquer alteração na situação da CONTRATADA que a torne inelegível para participar de 
licitações, de acordo com as disposições do artigo 14 da Lei 14.133/2021, deverá ser prontamente 
comunicada à CONTRATANTE. 

15.7. As partes concordam que esta cláusula é parte integrante do contrato e sua nulidade ou ineficácia 
não afetará a validade das demais disposições aqui contidas. 

16. ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5. Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis durante os 12 (doze) primeiros meses, salvo 
mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal. 

16.6. Após os primeiros 12 (doze) meses, quando da prorrogação, os preços poderão ser reajustados, 
em conformidade com a legislação vigente, de acordo com a variação do Índice Nacional de Construção 
Civil – INCC, acumulado no período. 

16.7. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro dos preços dos produtos registrados, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124 da Lei de Licitações, buscarão uma 
solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de serviços contratado em hipótese alguma 
poderá paralisar a execução dos serviços. 

17. PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Carvalhópolis, __ de ________ de 2026. 

 

_____________________________________________ 
REGINALDO MORAES RODRIGUES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS-MG 

18.242.800/0001-84 

____________________________________ 
[REPRESENTANTE LEGAL] 

[CARGO] 
[EMPRESA] 

[CNPJ] 
TESTEMUNHAS: 
1- Nome: 
CPF: 
2- Nome: 
CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Carvalhópolis, 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:                                              UF:                             CEP: 
Telefone:                                                   
E-mail: 
Sócio/Proprietário: 
CPF:                                                         RG:                                      

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, NO 
MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA CONFORMIDADE 
COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES, MEMORIAL 
DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. VALOR TOTAL  

1 [REDIGIR A PROPOSTA CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA ANEXA AO EDITAL] 

   

TOTAL GLOBAL  

 
Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos a apreciação de vossa(s) Senhoria(s) nossa proposta de preços para fornecimento dos 
serviços conforme quantidades e especificações abaixo: 
 
O valor total da proposta pelos serviços é de R$ ____________ (________________________) 

No preço proposto acima inseridos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens, lucros e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: __________ (mínimo 60 dias) 
_____________________, __ de ____________ de 2026. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
[NOME DA EMPRESA] 

[CNPJ] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
OBS: Após o certame será necessário encaminhar a planilha orçamentária realinhada, em conformidade 
com a proposta final da empresa vencedora do certame. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
Telefone: 35-3282 1209 – 3282 1245 

Telefax: 35 – 3282 1208 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, NO 
MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS 
PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. 

À Comissão de licitação, 
 A _________________________________ inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, com sede 
no endereço ___________________________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº____________________ e do CPF 
nº  __________________________, DECLARA:  
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz  
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública.  
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);  
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.  
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social.  
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88.  
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Atenciosamente, 
 ____________________, __ de ____________ de 2026. 

 

______________________________________  
EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
Telefone: 35-3282 1209 – 3282 1245 

Telefax: 35 – 3282 1208 

CNPJ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CARGO/FUNÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
Telefone: 35-3282 1209 – 3282 1245 

Telefax: 35 – 3282 1208 

ANEXO V – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, NO 
MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS 
PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. 

À Comissão de licitação, 
Pela Presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________, Portador (a) da cédula de identidade sob 
nº____________________ e CPF/MF sob nº ________________________, a participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 012/2026, instaurado por esse poder executivo municipal. 
Na qualidade de representante legal da empresa, outorga-se ao (a) acima credenciado (a), poderes para representar 
a empresa, elaborar proposta, oferecer lances, assinar atas, renunciar ao direito de interposição de Recurso, dentre 
outros poderes que se fizerem necessários. 
Para os efeitos jurídicos legais necessários e por ser verdade, firmo o presente 

Atenciosamente, 
 ____________________, __ de ____________ de 2026. 

 

______________________________________  
EMPRESA 

CNPJ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CARGO/FUNÇÃO 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.242.800/0001-84 

 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
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ANEXO VI – MODELO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA JOÃO HONORATO DE CARVALHO, NO 
MUNICÍPIO DE CARVALHÓPOLIS/MG, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO, EM ESTRITA 
CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, MEMORIAL DE CÁLCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS ELABORADOS 
PELA AMBASP, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS. 

A _________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade Nº _________________, e do CPF Nº _________________, DECLARA, para os devidos fins legais, 
que opta por não realizar visita técnica aos locais de execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais 
prejuízos que possam se dar em virtude da não realização da visita técnica. 

Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente os serviços de acordo com o prescrito no edital e seus anexos, 
sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre vontade. 

 ____________________, __ de ____________ de 2026. 

 

______________________________________  
EMPRESA 

CNPJ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CARGO/FUNÇÃO 
 


